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PORTARIA Nº 1.026, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 

  

 

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO  

INTERSETORIAL DE MONITORAMENTO DO 

FLUXO DE ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA, 

NOMEADOS ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 615, DE 28 

DE JUNHO DE 2.024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, Prefeito 

Municipal da Comarca de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e 

 

 

CONSIDERANDO o pedido de lavra da Secretaria 

Municipal de Educação pela substituição dos membros da Comissão Intersetorial de Monitoramento 

do Fluxo de Atendimento de Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência do Município de 

Colina, representantes da Secretaria Municipal de Educação, nos autos do Processo Administrativo 

nº 6100/2025. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica parcialmente alterada a redação do Art. 1º da 

Portaria nº 571, de 14 de agosto de 2023, que nomeia os membros da Comissão Intersetorial de 

Monitoramento do Fluxo de Atendimento de Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência do 

Município de Colina, nos seguintes termos: 

 

“Art. 1º - Ficam designados para comporem a Comissão  

Intersetorial de Monitoramento do Fluxo de Atendimento de Crianças e Adolescentes Vítimas de 

Violência, os seguintes membros: 

 

(...) 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 

 

Titular: Camila Gomes Carvalho de Oliveira, RG: 

46.001.001-3, CPF: 380.346.568-01; 

 

Suplente: Rebeca Gonzales Dalpim, RG: 44.269.760-0, CPF: 

308.560.058-27. 

 

(...) 
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Art. 2º - As demais disposições contidas na referida portaria 

permanecem inalteradas. 

 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 615, de 28 de Junho 

de 2024, procedendo-se as anotações de estilo.  

 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 30 de setembro de 2.025. 

 

 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Prefeito Municipal de Colina 
 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no Diário Oficial Municipal. 

 

 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo 


